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[E PREGÃO ELETnÔNICO No 02/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO O2I2O22 SRP.OO2I2O22

FUNDo MUNrcrPal oe slúor

MENOR PREçO POR ITEM

Este procedimento licitatório obedecerá, integrelmente, à Lei Federal np. 10.520, 17

de julho de 2002, Decretos Municipais np 30, de 28 de abril de 2020, Leí

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei ComplementaÍ n" t47, de 07

de ãgosto de 2014, e, subsidiariamente, a Lei Federal ne.8.666, de 21 de.iunho de

1993 (com alterações posteriores).

Lei Federal ne8.080/1990, Decreto Federâl ne7.508/2011,Portaria GM/MS
Ne1.63i/2015 e demais legislação correlata de acordo com as diretrizes do Ministério
da Saúde,Sistema Único de Saúde, nas especialidades constantes da Tabela de

Procedimentos e OPM do SUS, nas modalidades:de leituras de

laboratoriais(diagnóstico por enatomia patoló8ica e citopatologia e

êxames

análises

clínicas)conforme procedimentos descritos nos anexos do Edital,de acordo com a

tabela SUS,editados e habilitados pelo Ministério da Saúde(MSle publicadas no Diário

Oficial da União (DOU)e definidas neste edital,valendo mencionar ê Portaria Ministral

ne782 de 23 de novembro de 2O11,Portaria Ministral ne1631 de 01 de outubro de

2015

Registro de Preços para íutura contratrção de empresa para prestação de

sen'iços rle leitura de exames citopatológicos(Papanicolau)para atender o

público feminino na fase da pré-adolescência até a fase adulta(ses§eutâ e

cinco anos) do Município de Riachuelo/Se, observadas as especificações e

cond es constantes dos ANEXOS Il - Termo de Referência do Edital.

DIA H to

L8/0512022 9:00hs

FORMATIZAçÃO DE CÔNSUITAS E EDITAL:

PMR: (79)32692038

TIPO

BASE LEGAL

OBJETO:

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília/DF e dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame'

lieitacaopm12l@gmail.com

ABÉRTURA DAS PROPOSTAS E DISPUÍA DE

PREçOS



Endereço: Rua: Getúlio Vargas, 72 - Centro - CEP: 49.170-000 - Rlachuelo/SE

1. D|SPOSIçÕE5 PREUMTNARES

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o ns 13.128.897/0001-85,

sediado na Rua: Getúlio Vargas, 30, Bairro: Centro, nâ cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, por meio de

sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria ne 025, dê 21 de janêiro de 2021, torna público que

realizará iicitação, na modalidade PRE6ÃO, na Íorma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR

PREçO POR ITEM, sob a forma de execução indireta, no regime dê empreitâda por preço global, nos termos

da Lei ne 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar

n. 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n' 372, de 30 de dezembro de 2019, que

regulamenta o Pregão, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências

estabelecidas neste Edital.

Lei Federal ne8.o80/1990, Decreto Federal ne7.5o8/2o11,Portaria GM/Ms Ne1.631/2015 e demais

legislação correlata de acordo com as dlretrizês do Ministério da Saúde,Sistema Único de SaÚde, nas

espêcialidades constantes da Tabela de Procedimentos e oPM do SUS, nas modalidades:de leitures de

exames laboratoriais(diagnóstico por anatomia patológica e citopatologia e análises clínicas)conforme

procedimentos descritos nos anexos do Edital,de acordo com a tabela sus,editados e habilitados pelo

MinistéÍio da Saúde(MS)e publicadas no Diário Oficial da União (DOU)e definidas neste edital,valendo

mencionar a portaria Ministral ne782 de 23 de novembro de 2o11,Portaria Ministral n91631 de 01 de

outubro de 2015.

2. DA SESSÃO PÚBLICA OO PREGÃO

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Oia fg/O512022 às 09:00 (nove horas).

ASERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ETETRÔNICO:

Oia t9lO5l2O22 às 09:00 (nove horas).

3. FUNDAME

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO N" 02/2022

www,licitanet.com.br

2.1 A sessão pública será rêalizada no site Wg!4:!9[e!gL99E:bL nas seguintes condiçôes:

3.l.opresentepÍocedimentolicitatórioédisciplinadopelaLêin91o.52ode17deJulhode2002,Lei
complementar ne 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lêi complementar ne 147 de 07 de Agosto de 2014,

Decreto FedeÍal ne 3.555 de 08 de agosto de 2OOO, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de

Licitação Denominadô pregão, Decretá Federal ne 10.024 de 20 dê setembro de 2019, RêSulamenta a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei ne 8 666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações

e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexPl'

3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREçO; 
f .t\t\
U\
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3.1.3. Regime de ContÍatâção: MENOR PREçO POR ITEM

3.1.4. Formâ de Contrâtação: REGISTRO DE PREçOS

4.2 O credenciamento dar-se-á pêla âtrlbuição de chave de idêntificação e de senha, pessoal e intrensferível,

para acesso ao sistema eletrônico;

4.3 O credenciamento junto ao provedor do slstema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capàcidade técnica para realização das transações inerentes ao

Pregão na forma eletrônica;

4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de MEIEPP não têÍá dir€itô a usufruir do

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte e equiparadas;

4.5 O licitante responsabiliza"se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuâdas em seu nome, assume

como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de âcesso, ainda que por terceiros.

s. PARTTCIPAçÃo NO PRE6ÃO

5.1 podêíão participâr destê Pregão os interessados que militem no ramo pertinentê ao objeto desta

licitação, que àtenderem a todas a; exigências, inclusive quanto à documentâção, constantes destê Edital e

seus Anexos;

5,2 A pârticipeção nesta licitação importa à píoponénte na irrestrita aceitação das condiçóes estabelecidas

no presentê Edital, bem como, a observância dos reSulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condiçÔes ensejârá no sumário IMPEDIMENTO da

pÍoponente, no referido certame;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação

Àu.nro.o seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e

seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO OE REFERÊNCIA);

5.4 Poderão ParticiPar deste PRE6Ão ETETRÔNlco: Somentê poderão participar deste PREGÃo

ELETRÔNlCO, via inteÍnet, os interessados cujo objetivo social §eja pertinente ao objeto do certeme, que

quanto à documentação,
atendam a todas as exigências destê Edital e da legislação â ele correlata, inclusive

e que estejam devidamente credenciadas, através do site htt 5 itanet.c m

5.4.1 A participação no Pregão EletrÔnico se dará por meio da digitação da senha pêssoal e. intra nsferível do

rr.i,.*" " subsequente eniaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma

Eletrônica, obsêrvada data e horário limlte estabelecidos'

5.4,2 lndependentemente de declaração expressa, a simple

todas as condições estipuladas neste Editâl e seus Anexos'

esentação de proposta implica submissão a

prejuízo da estrita observância das normas
s apr

4. CREDENCIAMENTO:

4.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistêma "PREGÃO

ELETRÔNlco" atravás do site https;//licitanet.com.brl;
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contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

5.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e âpresêntação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O

licitante também é o único rêsponsável pelas transaçõês que forem êfetuadas em sêu nome no Sistema
Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

5.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da

sessão pública via internet;
5.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intrãnsferível, para acesso ag Sistema Eletrônico, no site: httos://licitanet.com.brl:

5.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema lmpllca na responsabilidade legal única e exclusiva do

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização dâs

transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

5.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitânte é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquêr

transação efetuada diretamente ou por seu repÍesentante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do

órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da

senha, ainda que, porterceiros;

5.4.8 A perda da senha ou a quebra dê sigilo deverão ser comunicâdas ao provedor do Sistema para imediato

bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão participâr deste PREGÃo ELEIRÔNlCO, as empresas enquadradas nos casos a seguir:

5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em

recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordeta, concurso de credores, dissolução

ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de êmpresas em recuperação judicial, desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei ne.8666/1993. (TCU,

Ac. A.27U2OL!-22 Cámara, Dou de O4/7O/2Ot1l;

S,S.4 Empresas que, por quaisquer motlvos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com su§pensão ou

impedidas de licitar por óÍgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o

Ato tenhâ sido publicado na imprensa oficial;

5.5.5 Servidor de qualquer órgão ou êntidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa

da qual tal servidor seia sócio, dirigente ou responsável tácnico.

S.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativâ do licitante.

5,6.1 Os documentos nec€ssários à partlcipação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

5.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por m de fitas, discos ma8néticos, filmes ou cópias em

5.S.2 Empresa declarada inidôneâ para licitar ou contratar com a Administração PÚblica. Para verificação das

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas-CEIS;

S.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;
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fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

5.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens

constantes da proposta de preços;

5.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos âpresentados;

5.6.5 O contratado deverá manter, durante todâ a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação

e qualificação exigidâs na licitação;

S.6.6 Os licitantes interessãdos em usufruir dos benefÍcios estabelecidos pela Lei Complementar ne 123/2006

deverão êtender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos

emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momêntos e tempos adequados;

6. APRESENÍAçÃO DA PROPOSTA E DOs DOCUMENTOS DE

6.1 Após â divulgação do edital no sítio êletrônico, os licitantes encaminhârão, exclusivamente por meio do

sistema htt s licitan m.br concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos not.c

edital, propostâ com a descrição do objeto ofertado e o preçô, âté a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

G.Z As licitantes poderão encaminhar a proposta no sistema e anexaÍ os documentos de habilitação, até o

horário limite de início da Sessão Pública, horário de BrasÍlia, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente.

6.3 As propostas cadastradâs no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA

pRoPoNENTE, visando atender o princípio da impêssoalidâde e preserver o sigilo das prÔpostas.

6.4 Em caso de identiíicação da llcitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;

6.5 A Licitante será responsável por todas as transâções que forem eÍetuadas em seu nome no sistema

Eletrônico, assumindo como firmes e verdâdeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão

pública;

6.6 O licitânte deverá obedecêr rigorosamentê aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordáncia existente entre as esfecificações dêste objeto descritas no PoRTAL e ss especificações

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

6.7 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,

como despesas com mão-de-obra, materiaiS, equipamentos, impostos' taxas' fretes' descontos e quaisquer

outl.os que incidam direta ou indlretamente na execução do objeto desta licitação;

6.g o envio da propostâ, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio dê chave de acesso e senha;

6.g os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem 11 deste edital'

6.l0AsMicroempresaseEmpresasdePequenoPortedeverãoencaminharadocumentaçãodehabilitãção,
aindaquehajaalgumarestriçãoderegularidadefiscaletrabalhista,nostermosdoart.43,§1edaLCnc123,

\

de 2006;

HABITITAçÃO:
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5.11 Como requisitô para perticipação no PREGÃO glefnÔrutCO, no eto do cadastrâmento da proposte o
Licitantê dêverá mânifestar, êm cempo próprio do Sistema EletrÔnico, que:

6.11,1 Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitâção, obrigando-se,
ainda, a declaÍar, sob penalidades cabíveis, â superveniência de fato impeditivo dâ habilitação, conforme
Art.32, §2e da Lei nc 8.666/93;

6.U.2 Declâração que não possui em seu quadro permanentê de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, â partir de 14 (quâtorze) anos, em observância à Lei Fedêrâl

ne 9.854 de 27.10.99, que âltera a Lei ns 8.665/93;

6.11.3 Declarâ que tem pleno conhecimento e atende a todâs as exigências de habilitação e especificações
técnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art.4c da Lei no L0.52O120O2.

6,11.4 Declarã quê para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante

concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis,

Decretos, PortâÍias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

6.u.5 Declera ainda, que nos preços cotados, já êstão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxãs (lnciso lll Art.5t Da Lei ne LO,5?O/2O02't e encargos sociais, obÍi8açóes trabalhistas,
previdenciáÍias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.

6,12 A declaração falsa relativa âo cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante

às sanções previstas no edital e Leis Federais ne 10.520/02 e8.666/93;

6.13 Até a abertura dô sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposte e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostâs apÍesentadâs,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e iulgamento dâ proposta;

6.15 Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitantê melhor classificado somente sêrão

dispon ibilizados para avaliação do pregoeiro ê para acesso público após o encerramento do envio de lances;

6,16 O Licitante será inteiremente reSponsável por todas as transeções assumidas em §eu nome no sistêma

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostâs e subsequentes lances, bem como

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemâ ou de sua desconexão.

7. DO PREENCHIMENÍO DA PROPOSTA NO SISÍEMA:

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

7,1.1Valor unitário e total do item;

7.1.2 Descrlção detelhadâ do ob.leto, côntêndo as informaçóes similares à especiÍicação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo dê validade ou de 8arântia, númêro do reSistro

ou inscrição do bem no ór8ão competente, quando for ocaso;

§

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculâm a Contrâ
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7.4 os preços ofertãdos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

êrro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7,5 O prazo de validade da proposta não sêrá inferior a 60 (sessente) dles, a contâr dâ data de sua

apresentação;

7.7 No câso de pregão eletrônico visando a prestação de serviços, acaso houver a condição de apresentação

de marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenas na apresentação de sua proposta atendendo

as disposições do subitem 6.1 e 8.5.

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS FORMUTAçÂO DOS r-ÂNcES:

8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senhâ, realizâda única e exclusivamente, no site httos://licitanet.com.brl.

conforme Edital

8.2 Os licitantes poderão participar da sêssão públicâ nâ internet, mediante a utllização de sua chave de

acesso e senha.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a prêgoeira e os licitantês,

ficando a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensa8ens para evitar o que dispõe o estabêlecido no

subitem 7.4 dêste Edital.

8.4 As licitantês deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas

do certame pelâ pregoeira.

8.5 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estâbelecidos no edital.

g.6 A desclassificação da ptopostâ será fundamêntade e registrada no sistêmâ, acompanhado em tempo real

por todos os particiPantes.

8.7 O sistema ordenará automâticamente ês propostas classificadas pela pregoeira, para início da etapa de

lances.

8.8 Clâssificadas as propostas, a prêgoeirâ dará início à fase competitivâ, oportunidade em que os licitantês

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

t.g o licitante será imediatamênte informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

8.10 Os licitantes poderão oíerecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da se§são

pública e as regras estabelecidas no edital.

g.11 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por

Wer, o intervalo mínimo de diferença deele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando h

7.3 Nos valores píopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comêrciais e quaisquer outros que incidam diretâ ou indiretamente no fornecimento
dos bens;

7.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO ll deste Edital.
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valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

t.12 O intervalo mínimo de diÍerença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lences intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor oferta será de RS 0,10
(dez centavos).

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido ê registrado
primeiro.

8,1i1 DuÍânte a sessão pública, os licltantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a idêntificação do licitante.

8.15 será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "ÁBERTO", em que os

licitantes apÍêsentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (der) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) mlnutos do período de

duração da sessão pública.

8,17 A prorrôgação automática dâ etâpa de lances, de que trata o itêm anterior, será de 02 (dols) mlnutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo dê prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

8.19 Encerrada a sessão pública sem prorrogação âutomática pelo sistemâ, a pregoeira poderá, assessorado

pela equipe de apoio, admitir o Íeinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,

mediante justif icativa.

8.ZO Serão aceitos somente lances em moeda coÍrente nacional (RS), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidadês constantês no ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA.

g.21 Caso seja encerrada a fase de lances e a licitânte diverBir com o exigido, a pregoeirã, poderá convocar

no CHAT MENSAGEM parâ atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores

arredondando-os PARA MENOS automaticâmente câso a licitente permenêça inerte.

g.Z2 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o

valor cotado para o respeêtivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou

reformulado pelo proponente;

8.23 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sisteme

êletrônico, ou seja, ântês do encerramento do itêtn.

B.Z4 EncerÍada a etapa de disputa, a Pregoeira irá veíificar os lances recebidos, e analisará quanto a

exequibilidade das propostas de preços.

8.2S Constatada a existência de làncê recebido âcima do valor orçado pela Administração, a Pregoeira irá

informar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociação do item que estiver acimâ do preço cotado

8.26 Acaso a licitante mantenha seu preço, e não tenha interesse em diminuir, equiparando- se ao valor

orçado pela Administração, a Pregoeira irá frâcasser o item e zão da não obtenção da propostâ mais

8.18 Não havendo novos lances na íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.
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vantajosa.

8.27 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para ã pregoeira no decorrer da etapa de enviô dê

lances da sessão pública e permanêceÍ acessível aos licitantês, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos âtos realizados

8.28 euando a desconexão do sistema eletrônico pera a prêSoeira persistir por têínpo supeÍior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somênte após decorridas (24) vinte e quatro hÔras da

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site

icitane br

8.29 lncumbirá à licitente acompanhar as operaçóe§ no Sistêma Elêtrônico durante â sessão pública do

Pregão Eletrónico, flcando íesponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

8.30 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etepâ de lãnces e na manutenção

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

g.3l Nos casos específlcos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresasdepequenoporteouequiparadas,umavezencerradaaetapadelances,seráefetivadaa
verif icação automática, onde:

g.31,1 O sistema identificará em coluna própria as micÍoempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

forte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 ê 45 dâ Lc ne 123,

de 2006 e suas alterações;

g.31.2 Entende-sê como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas miíoempresas ê

empresas de pequêno pone sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a propostâ mêlhor

classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

8.31.3 A melhor classificada nOs termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última ofêrta pâra

desempate, obrigatoriamente em valor infêrior ôo da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

8.31,4 Caso a microempresa OU a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se mânifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação' para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

t.31.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

pon" qr" se encontrêm nos intervelos estabêlêcidos nos subitens anteriores, será realizado sortêio entre

elas paia que se identifique âquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.31.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item' cÔnvocação será em íavor da

proposta originalmente vencedora do certâme;

S.32odispostonoitems.3lsomenteseaplicaráquandoamelhorofertânãotiversido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porce;

S.33Emigualdadedecondiçôes,comocritériodedesempate,seráasseSuradaprefeÍência,
sucessivamente, ãos bêns e serviços:
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8.33.1 Prod uzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestãdos por empresas brasileiras;
8.33.3 Produzidos ou prestados por empresâs que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3e, § 2s, incisos ll, lll e lV da Lei n98666/93);

8.33.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regrãs dê acessibilidade previstas na legislação;

8,33.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema êletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

pâra que sejã obtida melhor proposta, vedâda a negociação em condições diferentes das

previstas no ed ital.

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.36 A prêgoelra solicltará ao licltante melhor classiflcado que, no prazo de duas horas, envie

a proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação reallzada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos nestê Edital ê iá apresentados, conforme condições determinadas no subitem 8
deste edital.

9. ACEITABITIDADE DA PROPOSTA:

9.1 Encerrâda a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 8s e no § 9e do art. 26, do Decreto Municipal ns 37212079, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposiçôes do edital, observado o disposto no Capítulo X do

Decreto Municipal ns 37212Ot9;

9.2 Será desclassificada a proposte ou o lance vencedor, que ãpresentar preço final superior ão

preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitãção não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncle a parcela ou à totalidade da

remuneração. 
t\
1\
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9,4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

f undamentam a suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

9.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

9.6,2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelO sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horário para a sua continuidade;

g.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio dO Sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

g.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar a

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhâda pelos

demais licitantes;

9.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposte não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

9.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a p

do licitante, observado o disposto neste Edital

egoeira verificará a habilitação
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10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

10.2 Ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal;

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e a8ênclã do licitante vencedor, para fins

de pagamento;

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso;

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta,

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93);

10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos;

10,8 A Oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosemente, ao objeto deste Edltal, sem

conter alternativas de preÇo ou de qualquer outra condição que induza o julSamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação;

10.g A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vÍnculo à proposta de outro licitante;

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser cadastrados

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conforme dispõe o subitem 6.1.

11.2 As documentações previamente cadastrãdas pelas empresas participantes são bloqueadas

para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

11.3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão a maticamente disponibilizados

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dê 02
(duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo
presente no ANEXO ll, e deverá:

11. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNrCO N" 02/2022
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para a verificação da Pregoeira.

11.4 Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados a Pregoeira, ao final da

Sessão Pública, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do
original ou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua
parte externa, os d izeres:

11.5 O envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: Sagrado coração de iesus, 90,
Bairro Centro, cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, CEP ng49'170-000.

11.6 Será dispensado o envio dos documentos de habilitação através dos correios, acaso a

empresa, ânexe junto ao sistêma, os documentos eletrônicos produzldos com a utilização de

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne

2200-2, de 24 dê egosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticada§ êm papel.

11,7 Os documentos com autenticãção digital, e as certidões que possam ser conferidas através

da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

11,8 A critério da pregoeira, o prázo estebelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,

visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABI rrAçÃo

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado,

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 11.4.

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a

apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação

12.2.1. Habilltação Jurídlca
\

MUNICíPIO DE LARANJEIRAS

RUA: SAGRADO CORAçÃO DE JESUs, 90 - CENTRO - TARANJEIRAS - SE CEP:

DOCUMENTAçÃO: HABILITAçÃO
ATT: PREGOEIRA

REF. PREGÃO ETETRÔNICO N9 O2l2022 FMS,

49.170-000
EMPRESA LICITANTE:

a) Requerimento de empresário e cédula de identidade, no caso d€ empresa individual;
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OU

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociâl e alterações, caso não seja consolidado,
devidamente registrado ne Junta Comercial do estado sede da licitante, êm se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou
d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício; ou

e) Decreto de autorização, em se tratândo de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou âutorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividâde assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que âpresentar objeto social incompatível com o
objeto desta licitação.

12.2.2. Regulâridade Fiscal e Trabalhista:

12.2.2.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

t2.2.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de

inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto desta

licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

!2.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionãl mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive âs contÍibuições
previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria

Ne 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),

podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta ne 555, de 23 de Março

de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

L2.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;

12.2.2.5 Prova de Regularidade parâ com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de

Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e trabalhista (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

L2.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentaí tode a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.
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12.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada
vencedora e hajà alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período
a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativa.

L2.2.2.8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará
em decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas

no art. 81 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administração convocar as licitântes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

72.2.2.9 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivãs com efeitos negativos.

12.2.3 Qualificação Técnica:

12.2.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pêrtinente, mediantê a

apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou

privado.

12.2.5 Registro da empresa com a lnscrição vigente junto ao Conselho Regional de Classe, com

a devida responsabilidade técnica delegada a pelo menos um profissional habilitado,

conforme disposição contida na Portaria CVS-13, DE 04-11-2005,(a comprovação será

realizada através de documentação que demonstre o vínculo da licitante com o
profissional indicado,por intermédio de uma das seguintes opções:contrato social, se

sócio, ou registro na carteira de trabalho, ou contrato de prestação de serviços, ou ficha

de registro de emPregado;

1.2.5.6 Licença Sanitária Estadual

t2.5.7

12.5.8

12.5.9

da empresa/clinica participant
ou Munlcipal 

-I

e deste certame;

será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordocom o estabelecido

neste Edital.
O licitante proviloriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente(decla rações e habilitação juríd ica-Regularidade Fiscal e

Trabalhista,Qualificação Econômica e Financeira),isto , somando as exigências do item

em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da plicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

sendo de outro m

de



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNrCO No 02/2022

12.5.10 As certidões que não possuÍrem prazo de validade, somente serão aceitas com
data de emissão não superior a 9O(noventa)dias consecutivos de antecedência da data
de abertura da sessão deste Pregão.

12.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:

12.2.3.1. Certidão negativã de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da licitante ou através da internet.

12.2.4. Outroc Elementos:

12.5. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo lll

12.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da

licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação

exigida, exceto nos casos estabelecidos no item 12.2.2.7 deste edital.

12.7. No.julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)

apresentado(s) pelas licitantes, a Pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para

apresentação de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)

fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao(s)

atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no

Art. 43, §3. da Lei n. 8.666193 e posteriores alterações. o prazo poderá ser prorrogado por

igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado.

12.8. No caso de todas as licitântes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de

04 (guatro) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos deÍeitos

motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art.4s-G da Lei ne 73.979120 c/c 48 §3s,

da Lei Federal ns 8.666/93.

13. DA ANÁLISE:

13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor dã

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no cêrtame oU a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

13,1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sônções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbida.de administrativa, a proibição de

I
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual se.ia sócio

majoritário;
13.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

13.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento sim ilares,.d entre outros;

13,2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputai'á o licitante inabilitado, por falta

de condição de particiPação;

13.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementâção ou

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de

conforme dispõe o Artigo 43, § 1s, da LC ns 123/06.

retificação da

pequeno Porte,

l3.4Nojulgamentodahabilitaçãoedaspropostas,oPregoeiropoderásanarerrosouÍalhas
que não alterem a substância das propostas.

13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no,,CHAT,,a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

13.5.1 Será inabilitadO o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquerdosdocumentosexigidos,oupresenta-losemdesacordocomoestabelecidoneste

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOST

Edital.
13.5.2NãoserãoaceitosdocumentosdehabilitaçãocomindicaçãodeCNPJ/CPFdiferentes,
salvo aqueles legalmenie permitidos;

13.5.3Seolicitanteforamatriz,todososdocumentosdeverãoestaremnomedamatriz,eseo
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos somente em nome

da matriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNp.J de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à certidão coniunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

AtivadaUnião,emitidapelaSecretariadaReceitaFederaldoBrasiloupelaProcuradoria.Geral
da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para mãtriz e filiais,

bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS' quando o licitante tenha o

recolhimento dos encargos centralizado, devendo' desta forma' apresentar o documento

comprobatório de autorização para a centralização'

13.5.5Averificaçãopeloórgãoouentidadepromotoradocertamenossítioseletrônicosoficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.

I

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte' se for o caso' será concedido o

prazo de no mínimo fO tO".i 'ii'toi, 
pu" qu" qualquer licitante manifeste a intenção de

"fl\
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recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema;

14,2, Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;

14.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarêm contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

14.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

endereço constante neste Edital.

no

sEssÃo:DARARTUEABER5.L

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta

15.1.1 Nas hipótêses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pÚblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da LC nç 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente postêriores

encerramento da etapa de lances;

ao

tS.Z Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

rea berta;

('

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma

minuciosa, conforme subitem 13.5 '
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1G ADJUDTcAçÃo r HonaoroeaçÃo:

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados;

16.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá

ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando
houver recurso, pelâ autoridade competente.

17. DA CONTRATAçÃO:

17.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa

vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no

PREGÃO ELETRÔNICO N 9 O112021 FMS.

17.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela

empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive

autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes

da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.

17.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos

documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do

representante legal, encaminhar de forma digital parâ o endereço eletrônico do sêtor de

licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 11.5 deste edital.

17.5 O prazo pâra assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,

contãdos â partir da convocação enviada a empresa vencedora.

77.6 O pÍarc de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representaçôes, ressalvas ou outra forma de

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem

absoluta conformidade com sue minuta, em expressão e substância'

17.8oedital,a(s)proposta(s)vencedora(s),asnecessáriaspublicaçõeseasatas
circunstanciadas farão parte integrânte do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-

lo, nos termos da legislação que rege essa licitação'

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadasnoedital,quedeverãosermantidaspelolicitantedurantetodaavigênciado
contrato í
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17.9 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou

recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,
ou ainda quando a Prefeitura de Laranjeiras rescindir o contrato por inadimplência é facultado
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital.

18, DO ACOMPANHAMENTO

18.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade
para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e

fiscalização objeto do contrato.

19. HSCALTZAçÃO

19.1 Nos termos do artigo 67, § 1e, da Lei ne 8.666/1993, â Administração designa o servidor

público pertencente à Secretaria de Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizar a

execução do mesmo, anotando em registro própriO todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

o bservad os

20. DO PAGAMENTO

20.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a

partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões

negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o

atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota

fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor

competente da prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,

Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

20.2 Os documentos dê cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na secretaria

de Assistência Social e do Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e

aprovados pelo Fiscal do contrato serão encaminhados ao setor Financeiro para fins de

liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores'

20.3 O pagamento daS Obrigações relativas ao presentê contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art' 7e§ 2e,

inciso lll, da Lei ne 4.32011964, art. 5e e 7e,§2e, inciso lll, da Lei ne8.666/93.

20.4 No ato do pagamento, a CoNTRATANTE efetuará a rqtenção na fonte dos tributos e
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22..L. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuÍzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçóes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitÊfte que' convocado dentro do

contribuições previstas. em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos

fornecidos.

20.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

parágrafo único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o

subitem 20.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria

de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no sistema de

Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da

Lei ne 4.320/1964.

..'..-
21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ne

10.192 de L4!O2/2OO7, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porem, poderá

haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro'

21.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofÍcio ou a pedido da

licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

21.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos

termos do art. 65, ll "d" e g 2", da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da

licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis

ou de difícil previsão.

21.4 Para diminuir, qr.Iando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se

substancialmente superior ao praticado no mercado'

22. DAs sANçÕES ADMINISTRATIVAS:

f 

prazo de validade de sua Proposta

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto

por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando

manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, ll "d" e §
2', da Lei n" 8.666193, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial

nos preços praticadgs no merCado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em

qualquer caso ao item 20 do Edital.

-
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22.2, Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive

deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução

a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, âplicar,

cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes

sanções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a lOo/o ldez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de

atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratâdos:
Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%'

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

22.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver

proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais,

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria

competente, descontar de eventuais paBamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou

judicialnrente, pelo processo de execução fiscal, com os respect encargos previstos em lei.

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços
22.1.2. Não entreSer a documentação exigida no edital;
22.L.3. Apresentar docqnentação falsa;
22.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;
22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6. Falhâr na execução do contrato;
22.1.7. Fraudar a execução do contrato;
22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
22.1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.10. Cometêr fraude fiscal.



22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorreí por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

23. DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

23.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

24.7. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem

a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do

fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.
paágraÍo Único - A notificação a que se refere o coput deste artigo será enviada pelo correio,

com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua

impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2. Não havendo regularização da situação por parte da coNTRATADA, em até 48 (quarenta

e oito) horas, após o recebimento dâ notificação, o setor de Licitações irá encaminhar a

Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhãrá cópias dos

documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:

24.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitaçôes relatando a(s) ocorrência(s), as providências

adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;

24.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de

serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;

24.3.4. Parccer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do

fornecimento ao Setor de Licltações e Contratos.

24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhçtimento a coNTRATADA;

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE3003
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24.3.6. DoÇumentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:
a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.
24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);
24.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do MunicÍpio e fixação no quadro de avisos

da Prefeitura.

24.4. A Pregoeira notlficará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo
punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a

CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do

MunicÍpio e fixação no quadro de avisos da PreÍeitura, quando começará a contar o prazo de 05
(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.

24.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a

Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

24.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua

ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a

Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei ns 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

24.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade

Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo

descumprimento contratual, com notificação obrigatória ênviada através dos Correios,

publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

24.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a comissão de Processo

Administrativo poderá solicitar parecer jurídlco aconselhando os etos a serem detêrminados

pela Autoridade.

24.9. para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,

nos termos do art. 109, da Lei ns. 8.666/93.

24.10. lnterposto recurso oU pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo

será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do

órgão para êmissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá

ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da

Prefeitura.

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

25.2. A impugnação. deverá ser realizada por forma eletrônica através do site

\

www.licitanet.com.brl:
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25.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) diâs úteis contâdos dã data de

recebimento da impugnação;

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;

25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame;

26. DAS DTSPOSIçÕÉS GERAIS:

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a

realização do certame na Cata marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o

primeiio dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

o horário de Brasília - DF;

26.4. No.iulgãmento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disCiplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os inteíessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segur{ça da contratação;

\À

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publlcada nova data para a realização do

certame;

25.g. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.
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26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7 Na contegem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de

expediente na Prefeitura Municipal de Monte Carmelo;

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitãnte, desde que seja possÍvel o aproveitâmento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público;

26.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, íntegra, no endereço eletrônicona

htto://www.riach uelo.se.gov, br. e www.lici an m.br

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratuâ|, sem prejuízo das sanções

administrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira

poderá. a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais

especializados;

26.14. Toda a documentação apresentada neste edltal e seus anexos são complementares

entre si, de mOdo qUe qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omitâ em

outro será considerado especificado e válido;

26.15. A PregOeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadaS na dOCUmentação e

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possÍvel a promoção de

diligências junto aos licitantes. destinadas a esclarecer a instrução do processo, conÍorme

disposto no § 3', do art. 43 da Lei Federal ne 8.666/93;

26.18. A participação do licitante nesta licitâção implica no conh imento integral dos termos e

26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

26.17. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:

http://www. riach uelo.se.gov.br;



.rõb}*{tit
§1lr,,

,r1!ü -.

fÉ
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNrCO N" 02/2022

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

26.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contÍatação, podendo o Órgão
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

26.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §

1s do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

26.27. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os

prazos pãra recebimento das propostas ou para suâ abertura;

27. DO FORO

O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e âs licitantes do certame elegem o foro da Cidade

de Riachuelo para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

28. ANEXOS

28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e ind issociável, os seguintes

an exoS:

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS;

ANEXO ilt - DECLARAÇÃO (disposto no inc. XXX|ll, do art.7e da Constituição Federal);

ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIçÃo DE ME, EPP ou Equiparadas;

ANEXO V - DECLARAÇÃO REFERENTE À HAAILITNÇÃO;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPOSIçÃO DE MATERIAL;

ANEXO VII- MINUTA DE CONTRATO;

ANEXO VIII - MODELO DE PROCURAÇÃO

Riachuelo, (SE),05 de abril de 2022.

lzaura Maria §" r"r.iolr"io"
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SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

pnrcÃo tiln'rRôntco

1 - OBJETO

preceitos do SUS.

Considerando que a Política Nacional de Regulaç ão do Sistema Único de Saúde (SUS) prevê a

contratação de serviços de saúde de forma conplementaÍ das instituiçôes privadas, permitindo-

lhe suprir a insuficiência dos serviços no setor público;

Considerando a Portaria GMÀ'IS no 1.034/2010, para efeito de remuneração,

1.1 - Constitui Objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual

contratação de empresa especializada em EXAMES CITOPATOLOGICOS (Papanicolau) para

atender o público feminino na fase da pré-adolescência e adulta 65 (sessenta e cinco) anos do

Município de Riachuelo/SE. com vistas aná'lise e diagnóstico. complementando a rede

assistencial de saúde do município, nos termos da lei federal n" 8.080/1990, decreto federal no

7.508/2011. portaria GM./MS n" 1.631/2015.e demais legislação correlata, de acordo com as

diretrizes do Ministério da Saúde, Sistema Unico de Saúde, nas especialidades constantes da

Tabela de Procedimentos e OPM do SUS, nas modalidades: de leituras de exames

laboratoriais (diagnóstico por anatomia patológica e citopatologia e snálises clinicas)

conforme procediúentos descritos nos anexos do Editat, de acordo com a tabela SUS.

editados e habilitados pelo Ministério da Saúde (MS) e publicadas no Diário Oficial da União

(DOU) e definidas neste edital, valendo mencionar a Portaria Ministerial no 782 de 23 de

novembro de 201 l, Portaria Ministerial no 1631 de 0l de outubro de 2015

l.l.l. Este Pregão é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresas-e_Empresas

de pequeno poie, respatdado oo. t".m* no ert. 48, inciso I da Lei Federel n'12312006 e

suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

1.2. O prazo de vigência da ata de regisÚo de preços é de 12 (doze) meses a contar da

assinatura da no, t".r,io, do que dispõe o inciso III do § 3" do artigo 15 da Lei n" 8.666/93 e,

consequentemente não prono[ável nà forma do art. 15, § 3o, Inciso III, da Lei n'8.666193.

1.3. Este certame será do tipo MENOR PREÇO POR I'I'EM'

2. ruSTIFICATIVA E OBJETM DA coNTRATAÇÀo

2.1 - É essencial que se fortaleça a política de prevenção e promoção em nosso municipio'

preocupação esú já demonstrada peloi nümeros de mulheres com câncer uterino no Brasil. A

pr.r.riaá primarú do câncer do càlo de útero ocone atÍavés da realização do exame preventivo

ãe citoiogia (coúecido popularmente Papanicolau). O exame é realizado nas UBS's s pelas

enfermeiãs, visando o diagnóstico precoõe dos possíveis agravos à saúde, seguindo assim os

conÍatados deverão utilizar como referência a Tabela de Procedimentos SUS

os servlços

AÍ{EXO I
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Considerando a portaria 8080/1990, no inciso III do art. 5o da Lei no 8.080, de l9 de setembro de

1990. que dispõe sobre a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção. proteção e

recuperaçào da saúde. com a realização integrada das ações assistenciais e <ias atividades
preventivas:
Considerando a Portaria n" 2.012/GM/MS, de 23 de agosto de 2011, que estabelece recursos para

o fortalecimento das açdes de rastreamenÍo e diagnóstico precoce do câncar do colo uterino;

Considerando, a necessidade de uma prestsção de serviços de saúde adequados às

demendas através dos progrsmas do Ministério da saúdc e habilitado pelo mesmo, como o

Programa de Saúde da mulher que estabelece atividades voltadas a prevenção de câncer de

mamâ e uterino;

Considerando, a necessidade de captação precoce de doenças, visando maiores sucesso

junto aos seus respectivos trâtâmento;

Considerando os indicadores do PREVINE BRÁSIL;

1. Este seniço é uma das âção continur, atribuindo compromisso de prevenção e

promoção da saúde da mulher na Atenção Primária. Lembrando que o exame é ofertado

nas UBS's.

"§lo A utilização da modalidade de pregão' na forma eletrônica' de

que trata este decreto, pelos órgãos da administração públ lCA

municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente

nos perlrlhados do aí. 3o, incisos I, II e IV, do Decreto Federal no 7.89212011, e Decreto

Municipal de no 053 de 0l de fevereiro de 2013, nos teÍmos que se segue:

ffi;"?üàtiH'o"RegistrodePreçospoderáseradotadonas
1 I quandó, pelas caracterlsticas do bem ou serviço' houver

necessidade de contrataçõe§ frequentes;

tI - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de sen'iços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;

IIt - (...): ou
IV -'qúando, pela natureza do objeto, não for possível definir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração'

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.|.osórgãoscontratantesnãoestarãoobrigadosacontratarosquantitativostotais
ãirpouo. n".," r"iro de Referência. devendo realizar à aquisição de acordo com a necessidade'

3. CLASSIFICAÇÃooooslEro EDOPREGÁOELETRÔNICO

3'l.oobjetoasercontfatadoenquadra-senaclassificaçãodebenscomuns'nostermosdaLei
n' 10,520, de 2002.

3.2-AmodalidadedelicitaçãoseÉopregão'emsuaformaeletrônica'nostermosart'1o'
EF a" or*.iáúi,nicipal de no jz: at lo dezembro de 2019' inverbis:

recrrsos Í'edcrais. sendo iacultativo para os d s recursos.
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ITEM ESPECIFICAÇAO UND QTD.
EXAMT]S

V. UNT v.
TOTAL

0l

coxrnereçÃo DE
EMPRESA ESPECIALIZAD.A.
NA rnrsreçÃo DE
SERVIÇOS EM EXAMES
cmoplrolócICos.
(PAPANICOLAU)

LIND 5.000

5. na nannrraçÂo

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de paÍicipação, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participAção no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte

cadastro:

nome da tnariz, e se

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa .luridica do Tribunal de Contas da União

(https y'icertidoes- apf. apps.tcu. gov.br/)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritrírio no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS (htto://wrvrr,.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por

força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática ãe ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público'

incluiive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário'

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encamiúâ-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quatrdo houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmentê permitidos.

5.8 Se o licitante tbr a matriz, todos os documetrtos deverão estaÍ em

o ticitante for a filial, todos os documentos devgrão estar em nome da , exceto aqueles

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETnÔNICO N" 042022
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamenle, forem emitidos somente em nome
da matriz.

5.9 Serâo aceitos registros de CNPJ de licitante matnz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da lJnião, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
teúa o recolhimento dos encaÍgos centralizado, devendo, desta form4 apresentar o documento

comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão iníormar em campo próprio do sistema. nos termos deste Edital.

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habiliução:

6. DECLARAÇÔES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos destc Edital, conforme disposto no Inciso

VII, art. 4." da Lei n." 10.520/2002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.o

4.358102 e ao Inciso )C(XIll, do Art. 7" da CF'

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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6.3 Declaração, sob as penas da lei. de que cumpre os requisitos legais para a qualificação

como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto

a usufruir do trátamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar no 123,

de 2006, de acordo com o § l'do art. l3 do Decreto Federal no 8.538/2015, esta declaração é

dispensável caso a empresa apresente a CeÍidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET'
marcando as opções cxistentes na parte inicirl.

HABILITAÇÃO JURiDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respcctiva sede;

7 .2 Em se tÍatândo de microempreendedor individ ual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual CCMEi. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítlo w1trw. or. r,.br

7

2.

7.1

7.3. No caso de sociedade empresáía ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo. estatuio ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

7 .4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde oPera, com- averbação no

Registro onde tem sede imatriz, no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência:

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Juridicas do local de suâ sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradoresi
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8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos terÍnos do Título VII-A
dà Consoiidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de lo de maio de

1943:'

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o aÍ. I 07 da Lei
no 5.764. de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais; decreto de

autorização.

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consol idação respectiva.

7 .9 RG e CPF do Íepresentante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

8. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Ll - Prova de inscrição no Cadasto Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto

contratuall

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

ceÍidão expedida conjunhmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
procuradorià- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), Íeferente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da PoÍaria Conjunta no 1.751, de 021102014, do Secretirio da

Reieita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

8.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante'

relativa à atividade em cujo exercício contÍata ou concorre:

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentâção exigida para efeito de comprovação de

alguma re ão. sob pena de

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
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inabilitação.

8.10. Iiavendo alguma restrição na comprovâção da regularidade fiscal e trabalhista. será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais cenidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,
conforme dispõe o art. 43, § l" da Lei Complementar n.' 12312005, com a redação dada pela Lei
Complementar n ." 14712014;

8.1I - A n§o regularização da documentação no prazo acima previsto' implicará
dccadência do direito à conÍratação, sem prejuízo das sançõcs previstas no art.8l da Lei n'
8.666, de 2t de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicação, parâ a assinatura da ata de registro de preços,

ou revogar a licitação.

g. QUALIFICÀÇÃO BCONÔUICA E FINAIICEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da

sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abeÍura da licitação.

salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente;

10.3. Lice ou \Iunicipal (tm sendo

da empresa/clinica participante deste certame;

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentiíJos em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

10.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiveÍ concorrendo €m outro

item, íicará obrigeâo â comprovar os requisitos de habilitação cumuletivamente

(óeáaraçOes e Habíitaçao Juridicã - Regularidade Fiscal e Trabalhista. Qualificação Econômica

à pin*..iru). isto, somando as exigênciâ§ do item em que venceu (llabilitação Técnica)' e

assim sucesslvamente, sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis'

10.6. constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

IO. QUALIFICAÇÀO TÉCNÍCA

l0.l Con:provação de aptidão para o fornccimento em características, quantidades e prazos

compativeis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.2. Registro da empresa com a Inscrição vigente junto ao Conselho Regional de Classe. com

a devida rãsponsabilidade técnica delegada a pelo menos um profissional habilitado, conforme

disposição contida na Portaria CVS - 13, de 04-11- 2005, (a comprovação será reelizada

através de documentação que demonstre o vínculo da licitante com o profissional indicado, por

intermédio de uma das seguintes opções: contrato social, se sócio, ou registro na carteira de

trabalho, ou confato de pÍestação de serviços, ou ficha de registro de empregado);

de
Sanitária Estadual de 0uf,ro
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10.7. As CeÍidões que não possuirem prazo de validade, somente serão aceitas com data de
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da
sessão deste Pregão.

11. ENTREGA E CRTTERTOS DE ACEITAÇÀO DO OBJETO.

1 I .l - O prazo para a execução dos serviços é de 48 (quarenta e oito) horas. contados da ordem
de serviço.

I1.2 - A Conlratante poderá rejeitar, no todo ou em parte. o objeto contrstado em desacordo com
as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo
para a regularização.

I I .3 - A Contatada deverá reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, as suas expensas,
e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus

Anexos, em que se verificarem vicios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos

empregados ou da execução de serviços.

11.4- O objeto desta liciiaçâo deverá estar de aconlo com âs nonnas legais vigentes.

12. OBzuGAÇÕESDACONTRATANTE

12.1. Sâo obrigações da Contratante:

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital c seus anexos;

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados

provisoriamente com as especificâções constantes do Edital e da propost4 para lins de aceitação

e recebimento definitivo;

12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído. reparado ou corrigido;

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atraves de

comissão/servidor especialmente desi gnado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contmtada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Conrato. bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

13. OBRIGAÇÔESDACONTRATADA

13.1, A Contratada deve eumprir rodas as obrigações con§tantes no Edital, seus Eulexos e sua

propostâ, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execuçãodo obieto e, ainda:



l3.l.l. Efetuar o objeto em perleitas condições, conforme especificações. prazo e local
constantes nesle Termo de Referência:

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a2'1, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, repaÍar ou corrigir, às suas expensas, no pÍazo fixado neste Termo de

Referência. o objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo miáximo de 48 (quarenta e oito) horas que ântecede

a data limite. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execuçâo do contrato. em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;

14. DO CONTROLE E FISCALIZ.{ÇÃO DA EXECUÇÂO

14.1. Nos termos do an. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro pÍóprio todâs as

oconências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçâo de

falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratad4 inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta- não implica em

conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e pÍepostos, de conformidade com o

art.70 da Lei n" 8.666. de 1993.

14.3. O representante da Administração anotaÍá em registro próprio todas as oconências

relacionadas cóm a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

I5. DO PACAMENTO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNrCO N" 02/2022

15.1. o pagamento será realizado no prÍLzo ma.<imo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimentó da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancári4 para crédito em banco,

agência e conta conente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso it áo urt. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuâdos no pràzo de até 5 (cinco)

dias úteis. contados da data da apÍesenlâção da Nota Fiscal. nos termos do art. 5o, § 3'' da Lei no

8.666. de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatuÍa no momento em que o

órgão contratante atestaÍ a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada comprovação da
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regularidade ilscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n'8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma. forma. para tanto, fiça convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula:

EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP :
Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = 0,00016438

I = (TX) (ó/1oo)' ,=:!;;j TX = Percentual da taxa anual = 60Á

16 DO REAJUSTE

16.1.3.2.
negociação.

16.I .1.3.

Convocar as demais fomecedoras, paÍa assegrüÍü igual oportunidade de

16.1. Revisão dos preços: Os preços sâo ftxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços regisüados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos

preCos Draticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado,

"uULndá 
ao Órgão Cerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as

disposições co;tidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666. de 1993.

16.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior âo preço praticado pelo

mercado por mOtivo Supervániente, o Orgão Gerenciador convocará as Fomecedoras para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado'

16.l.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado.

16.1.2,2. As Fornecedoras que ntro aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

l6.l.3. Na ocorrência dos preços registrados nestr Ats úornarem-se inferiores aos pratieados

pelo mercado e as Fomecedoras não puderem cumprir o compromisso, o orgão Gerenciador

poderá:

16.1.3.1 . Liberar a Fomecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da

emissão da Nota de Empeúo, e sem aplicação da penalidade, se confitmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação
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da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

17, DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infraçlo administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada
que:

17.1.1. Inexecutâr total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em decorrência da
contratação;
l7 .1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
I 7.1 .3. Falhar ou foaudar na execução do contrato;

17 .l .4. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.5. Cometer fraude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou paÍcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a C ontratante;

17.2.2.
entrega;

Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

17.2.3. Multa de 10ozô, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da contatada;

17.2.4. Multa <ie 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em

retirar a Nota de Empeúo;

17.2.5. Multa de 0,5o/o aa dia, aplicada sobre o valor do conÚato, por descunlprimento de

outrâs obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será aplicada até o limite de l0% (dez por cento) sobre o valor da contratação,

e poderá ser descontada àos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE' ou

cobrada diretamente da empres4 amigável ou judicialmente;

l7 .2.7 . Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.8. Suspensão de liciE e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativá pela qual a Administração Pública opera e atua concÍetamente, pelo prazo de até

dois anos:

17.2.g. Impedimento de licitar e contratü com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito

Federal ou lvÍunicípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.10. A Sanção de

aplicável em quaisquer das

de ReÍ'erência.

impedirnento de ticitar e contratar prevista neste subitem tambem é

hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo
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17.2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuÍzos causados;

17.3. As sanções previstas neste teÍmo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993. as

empresas ou profissionais que:

l7 .4.1. Teúam sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos. fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributosi

17.4.2. 'feúam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade pam contlatar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contmtada, obsen'ando-se o

procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n'9.784, de 1999.

17.6. As multas dovidas eiou prejuízos causados à Contratante serâo deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em conta específica em Íàvor da ConUatante. ou cobrados

judicialmente.

17.6.1. Caso a Conüatante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo mriximo de 30

(ninta) dias, a contaÍ da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os pÍejuízos causados pela

conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o carátei educativo da pena, bem como o dano causado à

Ádministração, observado o princípio da proporcionalidade'

17.g. se, duranÍe o proce§so de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipif,rcada pela Lei n" 12.84ó, de.1'de agosto de 2013. como ato lesivo à

administração pública naiional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

o.rpu.t o fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instaufação de investigação

preiiminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR'

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrange

administrativas nâo consideradas

ira nos termos da Lei no 12.846. de

1. de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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l7.ll. O processamento do PAR não interfere no seguimento rcgular dos processos

administrativos especificos para apuraçâo da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juídica. com ou sem a

participação de agente público.

17 .12. As penalidades serão obrigatoriamente regisradas na Imprensa Oficial da União,

Estado e Ir,Íunicípio, e no caso de suspensão de }icitar, o licitante deverá ser descredenciado do

Cadastro de Fomecedores, por igual periodo sem prejuízo das multas previstas neste documento

e nas demais cominações legais.

I8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

1 8.1. O custo estimado da contratação scrâ tomado público após a fase de lances.

t9. DOS RECURSOS ORÇAMEN'TARIOS.

19.1. As rlespesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos

recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde do Município de

Riechuelo/SE para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de

Preços. ttomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra. cujos

programas de trabalho e elementos de despesas especificos constarão nas respectivas Notas de

Émpeúos, com doragão suficiente. obedecendo à classificação peÍinente, sendo desnecessária

sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.
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(papel timbrado da empresa)

MODELO DE PROPOSTÁ

Ao

Pregoeira do Fundo de Saúde de
dc rle

Laranjeiras Prezado Seúor,
Referentc Pregão Eletrônico no 0l/2022.

A empre estabelecida telefone/fax-, e-

mail_, submete à apreciação de Vossa Seúoriq sua proposta relativa a licitação em

epigrafe, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para registro de preços para

futura contrataçâo de empÍesa especializada para prestação de serviços de

desinfecção/sanitização de contratâção de empresa pars prestação de sen'iços de leitura de

exâmes citopâtológicos(Papanicolau)para âtender o público feminino na fase da pré-

adolescência até a fase adulta(sessenta e cinco anos) do Município de Riachuelo/Se.

Itenr Descrição Unidade Quant.
Vulor

Mensal Valor Global

()l llortratacãõAeEm-Dre sa e §peci al i zada
em leiturâ de Eiam'es Citoriatológico

und 5.000.00
R$....,.. R$...,

A nossa proposta totalizou em RS-.-....-_..........-..-..-...---.
Os pagamentos serão efetuados pelo sen'iço executado, no valor correspondente as Ordens de

SA-. CNPJ-

Serviços comprovadamente âtendidâs.

Manteremos nossa proposta v ilida até 60(dias) dias de sua abertura'

Declaramos qua noS piaçoa ofertados estão inclusas todas as despesas com transpone, taxas,

tributos, impostos, encargos etc.

Dados pessoais do Representante Legal:
Nome:
RG no:

CPF no:

Estado Civil:

Dados Bancários
Banco:
Agência;
Contu Corrente:

ANEXO II
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Endereço:



ffi
.W,ffi

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETnÔrurCO N" 042022

nBclenaÇ.Áo DE EMPREGADOS MENORBS (Modelo)

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.
ToDA coNsrlruIÇÀo FEDERAL

Ref.: PR-EGÀO E,I-ffnÔxlcol n." /2022- Fundo Municipat de Saúde de Laranjeiras

, inscrita no CNPJ tto por intermédio de seu representante legal o(a) S:

_, poÍador da Clarteira de Identidade no 

--e 

do CPF no DECLARA, para fins do disposto

so V do 36t.2'l da Lei n".8.ó66, de 2l de juúo de 1993, acrescido pela Lei no.9.85.1. de 27 de outubro de 1999,

emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

isalva: emprega menor. a paÍir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data

§ome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

)b cão : em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

(papel timbrado da cmPrcsu)

ANEXO III
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orcllnrçÂo DE ME ou EPP

,gão Eletrônico: _J2022
,o: Menor Preço por Item,

:laro para os devidos Íins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: insc

CNPJ sob o no. 

-, 

está enquadrada como-
croempresa, EPP. Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de lt

embro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida

.rossim. {eclaro, que nâo existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4" do artigo 3'da

nplementaÍ no 123 12006.

ue caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo previsto no

§ l" da Lei Complementu 12312006, para regularização, estando ciente que, do contrario, decairá o direit

tratação. estando sujeita à§ sanções previstas no art. 8l da Lei Federal 8.666193 '

de , de2022.

Rcpresentante legal
CPF-

(papel tirnbrado da emPresa)

ANEXO IV

ieto: contratação de empresa para prcstsção de serviços de leitura de examcs citopatológicos(Papanicolau)p
oder o público feminino na fase da pré-adolescência até a lhse adulta(sessenta e cinco anos) do Município
chuelo/Se constantes no Anexo I.
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DECLARÀÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÂO

.gão Eletrônico: _J2022
,o: Menor Preço por item.

ieto: Contrâtâção de empresa para prestação de serviços de leitura de exames citopatológicos(Papanicolau)p
nder o público feminino na fase da pré-adolescêncià âté a fase adulta(sessenta e cinco anos) do Município
chuelo/Se. conforme especificações técnicas constanlüs no Anexo I.

CNPJ no ........, declara, sob as pe

ei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico n' -----..,1202

, , do_,de2021.

Representunte legal
CPF

ANE.XO V
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(papel timbrado da empresa)

NIoDELo DE DECLARAÇ.Ão »r usroslçÃo DE MATERIAL

'gão Eletrônico: )2022

opglArLqÇÀo

. inscrita no (INPJ n' situada na or intermédir

representante legal o(a) sr.(') _, portador da carteira de Identidade no 

-e 

do cPF no 

-CLARA que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considera

:nciais para a execução contratual.

natura do declarante).

(data da abertura dos envelopes). (identifltcaçã,

/--, (data da abertura dos envelopes).

(identiÍicação e assinatura do declarante)

Ànexo Vl
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ÂNEXO VIII

MINUTA DA ATA

PREGÃO ELETRÔNICO N'OO2NO22 SRP NO OO2/!022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOSATA DE REGISTRO DE PREÇO

x)<12022

OB,IETO: Registro d.e preÇos parâ futura Contrâtação de empresa plrâ prestação de

serviços de leitura de exames citopatológicos(Papanicolau)para atender o público
feminino nâ fase da pré-adolescênciâ até â fase adulta(sessentâ e cinco anos) do
Município de Riachuelo/Se. conforme especificações neste documento.

Aos dias do mês de do ano de 2O-, O MUNICÍTTO OE RIACHUELO,
com sede na Praça Getutio Vargas. 72 - Centro - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/MF

sob o no 13.128.897/0001-85, neste ato representada por suÍl Prefeita a Sra.

XXXXXKO(XXXXXXXXX,doravante denominado simplesmente ORGAO

GERENCIADOR, e a empresa

, inscrita no CNPJ §ob o tro.-, com sede

, neste ato, representada pelo sr.
(nacionalidade),(estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG-

residente- SSP/-,inscrito no CPF/lvÍF sob o no

e donriciliadona- , e, daqui por diante, denominada simplesmente

FORNECEDOR REGISTRADO" resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de

l7 rie julho de 2002, Decreto Federal n' 7 .89212013 e o Decreto Municipal n" 53/201 3.

Lei Municipal n" 580/2015 e, subsidiariamenÍe, pela Lei Federal no 8.666. de 21 de

junho de 1i93. e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
pnrÇos. cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do Município. que emitiu

seu paÍecer, coriforme o parágratb único do aíigo 38 da Lei no 8.6ó6, de 1993, mediante

as seguintes condiçôes:

1.DO OBJETO

2. ILA VINCI.II,ACÃO AO EDITAL

I .l . A presente Ata tem por objeto a Contratâçâo de empresa prra pre§tâçío de serviços de

leitura de exames citopatológicos(Papanicolau)para atender o público feminino na

fase da pró-adolescência até a fase adulta(sessenta e cinco anos) do Município de

Riachueio/Se, conforme especificações neste documento, conforme especificações e

erigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n"001/2022 SRP

N"001/2022 0 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;
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2.1 . Este instrumento guaÍda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n' 001/2021e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar.
vinculando-se, ainda,a proposta do Fomecedor Registrado.

3.pA vrGÊNÇrA nA AIA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da
data de suaassinatura.

{. tio PRti('O

VL.UNIT.MARCAQT. TOTALESPECIFICAçÃO

4.1 . Os sre istrados são os se ntes

ITEM

1

4.2.A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqüelesexiitentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocaÍ os Prestadores

de Serviços registrados paranegociar o novo valor.

4.2.lCaso o Prestador de Serviços registraclo se recuse a baixar os seus preÇos, o Orgão

Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade, uÍna vez frustracla a negociação e convocar os demais fomecedores visando a

igual oportunidade de negociação.

4.3.Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumpriro compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovântesapresentados; e

b) convocar os demais fomecedores paÍâ asseguÍar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata

de registro de preços, adõtando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantaj osa.

4.4.O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como

eventuais desoontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver

prorrogação da validade da Ata deRegisro de Preços.

UND
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I)O CONTROLE. ACOMPANH,I,NIEN'IO Ii FISCALIZACAO DOS PRIiCOS REGISTRADC

5.1O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente ata.

5.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica designado um servidor(a)
XXXX)LXXXXXXXXXXXX, portador do RG no XXXXXXXILXXXXXX. lotado na Secretaria

Municipal XXXILXXILXX deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

§1" - À fiscalização compete, entre outrâs atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fomecimentocom as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para gaÍantir a

qualidade dese-iada.

§2" - A ação da tiscaiização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. I)A }.'0RMALIZACÃO I)A DIi,SPT:SA

6.1.A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

fomecimento, mas apenas mera expectâtiva de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação

de fomeóimento quando recebido a ORDEIT{ DE FORNECIMENTO juntamente com

sua Nota de Empeúo.

6.3. Os produros deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Preleitura Municipal

de Riachuelo, de forma Parcelada.

6.4.Os produtos deverão ser entregues em no miíximo 03 (Úês) dias aPós a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5.O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão àos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções

previstas no art. 81 dalei n'8.666/93.

6.6. Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e norÍnas vigentes de

forma aatcnder a miíxima qualidade. os produtos fomecidos que não atcndam o padrão

de qualidade eiigido estaráo sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura

Municipal de Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível.

,"* qrr^i.qrra, ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência

"nt " 
u, especificaçõós pré-fixadas e os produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao

Fomecedoi as sanções Previstas neste edital e na legislação vigente'

6.7. Sempre que o Foruecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do

Jiii:;r,ffi,r!8.'

ÃÉ

5

prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, obse rvada a ordenr de
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7.2.O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asseguradcrs o contraditório e a ampla

detêsa, seráformalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - sergipe.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatcr

superreniente que veúa compromeler a perfeita execução contratual. deoorrentes de caso

fortuitoou de forca maior devidamente comprovados e justificados'

registro, para fazêlo em igual prazo e nzts mesmas condições. ou revogar o item
específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4

deste Edital.

7. DO CANCET,AMENT0 DO RI]GISTRO DE PITECOS

7.1 . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aospraticados no mercado;

c) não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pelaAdministração, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

Íi. DA i{tA DE, REGISTRO DE PRECOS

B.l- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusiveoacréscimodequetrataotl.doart,65daLein.3'666.de1993'

g.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratâção, nem ao

."no, nã" quantidaáes estimadas. podendo oconer licitações especificas para

fomecimentodemateriais,obedecidaalegislaçãopertinente,sendoasseguradaao
detentordoregistroapreferênciadefomecimento,emigualdadedecondições.

S.3.odireitodepreferênciadequetrataosubitemanteriorpoderáserexercidopelo
beneficirírio áo registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está

registrado. por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e

o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado'

g.4 - o Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos. avalialá o

mercadó constantement; e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em

decorrência da reduçãodos pieços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos

dos bens registrados.

g.5 - o Município convocará o Íbrnecedor para negociar o preço registrado e adeqú-lo ao preço

demercado,sempÍequeverificarqueopreçoregistradoestiveracimadopreçode
mercado.
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9. t)AS OBRI(;ACÔ}]S I)O ÓR(iÃo GERENCIAI)OR

9. 1. São obrigaçôes do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir paÍeceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompaúamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas

no Edital e aproposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumentoconvocatÓrio e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprinento das obrigações a§sunida§ pelo Fomecedor Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

serviços.

10. DAS OI}RIGACÕES DO FORNÉCEDOR REGI§TRAB!,

10.1.São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de regisho de preço, as condições de

habilitaçãoexigidas no Edital e na pÍesente Ata de Registro de pregos;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto

da Atade registro de Preços;

Ill - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em

eventuaisenos cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de tÍansferiÍ direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preçossem a expressa concordância do orgão Gerenciador'

II.DAS ANESÔES A ATA NF RFGISTRO Dtr" PRECOS

I I .l . poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou

entidade da Administração que não tenha participado do certame, median te prévia

consulta ao ór§ão gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagem e,

respe itadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto MuniciPal

no 53 12013,Lei n" 8.666/93 e na Lei n"10.520/02, relativas à uril do Sistema de
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Registro de Preços.

I 1.2. Caberá ao fomecedor benet'iciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas.

I t.3. As aquisições ou contratâções adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de regisho de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

1 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem,

I 1.5. Após a autorização do órgâo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

i2.DAS PENAT,IDADES

a) Se a Adjudicatári4 dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de

Fomecimento, recusar-se a entreg& o material objeto licitado, apresentar documentação

falsa exigida para o certaÍne, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não

mantiver a prõpo.tu, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará

impedida de licitar e contÍatar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução,

mora no fomecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

l) adveÍtência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

Il) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomecimento/instalação, sobre o valor da contrâtação em atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimeúo/insialação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do

contrato;

lV) multa de 0,5Vo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

.i*.r1" 
", "Ufgaçào 

p.evisia neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o

,aor au contra:taóao em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via

intemet. fax, correio ououtro), ate cessar a inadimplência;

v) suspensão temporiíria de participar de licitação e impedimento de contratar com o

Municipio de Riachuelo, pelo prazo de atc 02 (dois) anos;

N\\
\\"\
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e conhataÍ com a Administração Publica

enquÍrnto perdurarent os motivos detemrinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VU) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a

e*."uçâo da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicafária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/faturâ paÍa pagamento do

objeto deste Edital, sem prejuizoda aplicação clas penalidades previstas neste Instrumento'

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado

na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratanle e a

conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata

rescisão unilaterál deste ContÍato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a conralante poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.24, Xl, da Lei Federal no

8.666193, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora

contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderão

"iâ, 
,.."* áompenradus pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do

puju..n o dos valores devidos, n;s termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de 10 de

janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compen§ação, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo

paiamento ,in"endo a ser realizado pela ContÍatante, ou, aind4 sendo este insuficiente para
'pãi.iUifiU. a compensação de valorés, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do
'Erário 

a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo mríximo de.l 0 (dea dias,

contado da àata do recebimento,pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva

de aplicação da penalidade, sem prejuizodas demais sanções legais cabíveis'

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de

acordo com agravidade da infração:

XIII)ovalorMÁximodasmultasnâopoderáexceder,cumulativamente,aloTo(dezpor
cento) dovalor da contratação;

XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocâ§ionados por motivo

de forcamaior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida llo prazo

máximo de10 (áez) dias, ou ainãa, quando for o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta cLÁusuLA são autônomas e a aplicação de uma não

exclui a de outra e Rem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no

8.666, de 21 de junhode 1993' com suas alterações'
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XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,

após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

I.1.DA PTIBT,ICACAO

13.1.4 publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa

oficial, na forma prevista no Arr. l5 § 2'da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatuÍa.

I,í. DÀS DISPOSICÕE,S GERAIS

14.1 . Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço

e às documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado

no pregão faráparte desta Ata de Registro de Preços.

15.DQ.I§IBO

15.l.Para dirimir. na eslera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços serácompetente o foro da comarca do Município de-. estado de sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, enÍe si. ajustado, foi lavrada a

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 2 (duas)

ui*, a. igual teo-r e formà, pelos signaúrios deste instrumento e pelas testemunhas

abaixo noireadas, tendo sido arquivada um via na Comissão pelrnanente de Licitação

deste MunicíPio.

/SE-de-de 20-.

PREFEITURA MUNI CIPAL DERIÀCHUELO
Orgão Gerenciador
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I inserir pzão social da empresa ]
I inserirrepresentante legal da empresa ]FORNECEDOR

REGISTR.â.DO

STEMTINHAS:l-- ttome:
CPF:

Nome
CPIJ:
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VIINUTA DO CONTRATO N" /2021.

TERM0 DE CoNTRA,I.O DE PRESTAçÀO OT SERVIÇOS
.......12020. QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL
SAUDE DERIACHUELO e a

fundamentado no Pregão Eletrônico N" 

-/2021 

.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, reuniram-se, de um ladc

NDO MUNICIpAL DE SAÚDE DE RIACHUELO, poÍ intermédio de sua Secretaria, inscrita no CNPJ sob c

168.711/0001-30, localizada à Rua Getuiio Vargas n'30 - Centro - neste Município, neste ato representado I

trora XXXXXX. portadora do RG )O«X SSP/SE e CPF xxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, e,

ro lado, a empresa ..., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no GNPJ sob o no .. . .. ... .. . .. ./. .. . .. -

r sede à Rua ...................., no ........., na Cidade de ..........., Estado de neste ato representada pelo(a) seu(

io(a) Adrninistrado(a). o(a) Sr(a) . portador(a) da Cédula de Identidade n.' ... ssP/....

)rito(a) no CPF sob o no.................-.....,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta

cesso no e em observância às disposições da Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei no 8'666, de 2l

no de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente do Pre

trônico no ..........12021. rnediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

)LÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de sewiços de '
dições estabelecidas no Termo Referência Anexo I.

..... que serão prestados

Quantidade
Unidade de

MedidaDescrição / Especificação do Serviço

o eto da contrat
ITEM Valor por Unidt

de MedidaiERVI

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à propr

cedora, independentemente de transcrição.

]LÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIÀ

o prazo de vigência deste Termo de contrato é de 
- 

( ) meses, com inicio na data de 
-J --) 

-
errarnento em _l__J ______, prorrogável por periodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade

:entamento dos efeitos aa situaçã-o de emergéncia di saúe pública de importrância intemacional. declarada por mei<

taria n' 188, de 3 de fevereiro de 2020' do Sr. Ilinistro de Estado da Saúde'

Já o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Conrrato será de 05 (cinco) dias contados a paÍir da Orr

nicio de Serviços.

]LÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
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O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas decorrentes da execução do obj

usive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes" taxa

rinistração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo. de Íbrma que os pagamenlos devidos à CONTRATADA dependerão

ntitativos de serviços efetivamente prestados.

:LÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamt

Vunicipio, pam o exercício de 2021, na classificação abaixo:

UO

ATIV / PROJETO /
A Ão
CLASSIFICA AO
FONTE DE
RECUROS

]LÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta conente indicada pelo licitt

""dã.,-no 
praz:o de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente ceÍificada I

)r responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

- para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prove

"rlaridade p*J 
"o- 

a fLenaa iederal, Estarlual e Municipal, perante o FGTS - CRF e CNDT - Certidão Negativt

ritos Trabalhista.
- Nent,rm pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira

ude de penalidade ou inadimplência contratual'

- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

- Os preços serão fixos e ineajustáveis' durante o período contratado'

- No caso de atraso de pagamento, será utilizadô, para atualização do valor mencionado no caput desta Cláusuli

ice Nacional de Preços ao Consumidor - ÍNPC/IBGE.
- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste Contr

usive custos'com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. administração, tributos, emolumentc

tribuições de qualquer natureza.

tLÁusuLA SEXTA-REÀJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTTDO AMPLO

As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no Projeto Básico/Termo

erencla

)LÁU§ULA SÉTIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO

\
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Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

;r-Áusur,l orrAvA- REcIME or rxocuçÀo Dos sERvIÇos E FIScALIzAÇÃo

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados

alizaçào pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,/Projeto Basico.
O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de lnicio

viços.
ILÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONI'RATADA são aquelas previstas no Projeto Básico/Termo

brência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

l. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório'

CLÁUSTILA DÉCIMA PRIMEIRA _ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Pmjeto Básico/Termo de Referência.

CLÁTISULA DÉCIMA SEGUNDA _ RESCISÃO

1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

t.l. por ato unilateral e escrito da Administração. nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art' 78 da Le

56, de 1993,e com âs consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previ

Projeto Brísico;
1.2. amigavelmente, nos termos do art.79, inciso II, da Lei no 8.666' de 1993'

Z. Os caios de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e an

JSA.

l. A Contratada recoúece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no aí. 77 da Le

56, de 1993.
t. ô termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos. conforme o caso:

1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÔES

l. E vedado à CONTRATADA:
1.1. caucionar ou utilizar este Termo de contrato para qualquer operação financeira;

i.z. in *o.p.r a execução dos sen iços sob alégação de inadimplemento por pane da GoNTRATANTE, salvo

rs previstos em lei.
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clÁusula DECTMA eUARTA - ALrpneÇôrs

l. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões qur
,rem necessários, até o limire de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. nos termos do arr

I. da Lei n, 13.97912020.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 13.979, de 2(

-ei n" 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundr

rcsições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais

tratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÀO

l. Incumbirá à CONTRATAN'IE providenciar a disponibilização desta contratação disponibiliz-adas em sítio oh

ecífico na rede mundial de computadores (intemet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3'

8o da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 201 l. o nome do contratado. o número de sua inscrição na Receita Fed'

Brasil. o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação, nos termos do art. 4o, §2" da Lei n'13.9791i

Áusula oÉcIMA sÉTIMA - Do FoRo

Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na esfera administrat

r expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

ror estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (02) vias de igual forma e teor'

;ença das testenuúas abaixo:

Riechuelo/§E, 

- 
de 

- 

de 2(

xxxxxxx
Secretária §ÍuniclPal de Saúde

CONTRA'IANTE

Representante legal
CONTRÁTADÁ

ternunhâs:
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MoDF:Lo nr rnocunaÇÂo

..: PREGÀO SLETITÔNICO N.' t2022

(pRopRtptÁruo DA EMPRESA, IDENTIDADE E cPF ou NoMI

ALIFICAÇÃO Do soclo-GERENTE - com poderes

:icular" nomeia e constitui seu bastante procurador

TORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)

rdo Municipal de Saúde de

umentos e as propostas. juntar documentos, assinar atos e

lamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente,

para tal) poÍ este instrum(

(NoME s Quer,rrlceÇÂo
com amplos poderes para represet

( NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)-' juntt

. podendo entÍegar e receber envelopes contendo

termos, tomÍr deliberações. receber oficios e relatóriot

formular ofertas e lances de preços. enfim. assinar todo:

; e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este ór1

Iivamente a quaisquer das fases do Pregão no 
-J2021 

.

(looal e data)

(assinatura do sócio-gerente ou proprietrlLrio e carimbo)

Anexo VIII
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OBJETO: Contratação de empresa psrâ prestaçío de serviços de leitura de exames

citopatológicos(Papanicolau)pars stender o público feminino na fase da pré-
adoiescêncis até a fase adulta(sessenta e cinco anos) do Município de Riachuelo/Se,

conforme especificações neste documento.

Aos 02 (dois) dias do mês de Agosto, do ano de 2021, O FUNDO MUNICIPAL DE

SnÚnB, com sede na Avenida Júlio Vieira de Andrade, n" 42, Centro, Riachuelo/SE,

inscrito no CNPJ/MF sob o no I1.757.631.0001-53, neste ato representada por seu

secretário de saúde, o sr. Janse carozo Batista, doravante denominado simplesmente

oRGÃo GERENCIADOR, e a empresa XXxxXxxxXXxxxXXXX' inscrita no

CNPJ sob o no XXXXXXX)O(XXX. com sede na XXXX)üXXX. no XX, Bairro XX,

Município de XXXÍSE, neste ato, representada pelo sr. I-ázaro Jonathan coneia de

Almeida, brasileiro. casado, portador da cédula de identidade RG xxxx ssP/sE,

inscrito no CPF^4F sob o nó XX)O(, residente e domiciliado na Rua XX)O(X. n'

XXX, Bairro XXX, Município de AracajÚSE. e' daqui por diante, denominada

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei

Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002, Deffeto Federal n'7.89212013 e o Decreto

Municipal n.53/2013. Lei úunicipat n" 580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal

n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica. do

Municipio. que emitiu râu pu..cà., conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no

8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

i6.

l6.l.

11.

17.1 .

18.

DO OB.IETO

A presente Ata tem por objeto a Contretação de empresa para presteçâo de serviços

ds leitura de examôs citopatológicos(Pepanicolau)para atender o público feminino

nafasedapré.adolescênciaatéafaseadulta(scssentaecincoanos)doMunicípiode
Riachuelo/§e, conforme especificações neste documento, conforme especificações e

exigênciasestabelecidasnoanexoldoEditaldoPregãoEletrônicon"001/2022SRP
N'OOtIZOZZ e Anexo I desta Ata de Regisro de Preçosl

pi.vrNçr]IÁcÁo3O-EDllÂL

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para

ã.girtro de preçJs n. O0Il2022e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar,

vin-culando-se, aind4a proposta do Fornecedor Registrado'

NA VIGÊNCh DA ATA

18.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses' ontar da

ATA N' OOII2O22 PREGÃO ELETRôNICO N"OO1/2022 SRP NO OOII2O22
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data de suaassinatura

t9. DO PRTiCO

l9.l . Os preços registrados são os seguintes:

I.JND 5.000

Contratação de empresa para
prestação de serviços de leitura

de erames
citopatológicos(Papanicolau)pera

atender o público feminino na
fase da pré-adolescência até a

fase adulta(sessenta e cinco anos)
do Município de Riachuelo/Se

I

19.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorência de eventual

red-uçaó daquelàs exisientes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Prestadores de Serviços registrados paranegociar o novo valor.

19.2.1 Caso o Prestador de Sewiços registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgão

Gerenciador poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a

igual oportunidade de negociação.

19.3. Quando o preço de mercado rcmâÍ-se superior aos preços registrados e o fomecedor não

puder cumpriro compromisso, o órgão gerenciador poderá:

c) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantesapresentados; e

d) convocar os demais fomecedores pam a§segurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçâo da ata

de registro de preços, adótando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercadoefetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como

eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver

prorrogação da validade da Ata deRegistro de Preços'

19.4.

tru;)

QUAI{T-
ESTIMADA 12

.VALOR

rNrD. (RS)ESPECIFICAçÃO t]NID.
MESES

TOTALITENI
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Do (]ONTROLE. .l.Co}tPANHAMENT() E I.ISCALIZ-{CÃo Dos PRECoS Rf-GISTRA.DOS

5.lO Orgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente ata.

20.1. Na Íbrma do que dispõe o aÍigo 67.da Lei n" 8.ó6ó193. fica designado um servidor(a) lotado
na Secretaria Municipal de Saúde, deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente

Ata de Registro de Preços.

§ l'- À fiscatização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Fomecimentocom as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

21. IIA FORMALIZACÃO DA I-)E,SPESA

21.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de

fomecimento, mas apenas mera expectativa de conhatação.

21.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a

obrigação de fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO
juntamente com sua Nota de EmPeúo.

21.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal

de Riachuelo, de forma Parcelada.

2l .4. Os produtos deverão ser entregues em no mríximo 03 (três) dias após a data de recebimento

da ORDEMDE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedorl

21.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito

do licitanteà inclusão dos seus preços no sistema de registro, sern prejuízo das sanções

previstas no art. 8l dalei no 8.666/93.

2l .6. Os produtos fomecidos deverão estâr em conformidade com os padrões e nornas vigentes

de forma a atender a máxima qualidade. os produtos fomecidos que não atendam o

padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da

Prefeitura Municipal de Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo

possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada' em qualquer tempo,

àivergência entre as especificações pré-fixadas e os produtos fomecidos. poderão ser

aplicádas ao Fomecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

21.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro

ao p.-ó e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de

..girt.o, para fazêlo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item

esleciÍico, respectivo, ou a licitação,confonne previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4

deste Edital.

§2" - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.
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22. Do ('ANCEI-AMFN'I'0 D() RI:(;IS'I'R() I)E PRI]COS

22.1 . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

e) descurnprir as oondições da Ata de Regisúo de Preços;

t) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aospraticados no mercado;

g) íão retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pelaAdministração, sem justificativa aceitrivel;

h) houver razoes de interesse público.

22.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contÍaditório e a ampla

defesa, seráformalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

22.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de

fato superveniente que veúa comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de

caso lomritoou de Í'orca maior devidamenle comprovâdos e justificados.

23. I}A ATA DE RIiGISTRO Df, PR.ECOS

8.1- E vedado efetuar actéscimos nos quanütativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive oacrescimo de que trata o &1" do art. 65 da Irei n'8'666. de 1993'

D1.S OBRIGACÔE'S DO ORGÃO GFRFNCTADOR

24.1. São obrigaçÕes do órgâo gerenciador:

lX - gerenciar a Ata de Regi§tío de Preços:

g.6 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao

-"no. nà quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para

fomecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fomecimento. em igualdade de condições.

8.7 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficirí,rio áo registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e

o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado'

g.g - o Municipio monitorará, pelo menos trimestralmente, os pÍeços dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo' em

decorrência da reduçãodos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos

dos bens registrados.

g.g - o Municlpio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao prÔço

de meriado, sempre que veriÍicar quç o preço registrado estiver acima do preço de

mercado,

2l
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25. L São obrigações do fomecedor registrado:

V-manter'dufanteavigênciadaataderegistrodepreço'ascondiçõesde
habilitaçãoexigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

Vl.comunicaraoGerenciadorqualquerproblemaocorridotraexecuçãodo
objeto da Atade registro de Preços;

vll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos

em eventuaiserros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

Vlll.abster.sedetransferirdireitosouobrigaçõesdcconentesdaatade
registro de preços§em a expressa concordância do Orgão Gerenciador'

26,DAS ANESÕES AATA DE REGISTRP DP PRECO§

26.l.poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgão ou

entidade da Administração que não teúa participado do certame, mediante prévia

consultaaoórgãogerenciador,desdequedevidamentecomprovadaavantageme,
respeitadas no que couber, as condições e as Íegras estabelecidas no DecÍeto Municipal

rf'53/2013, Lein" 8.666/93 e na Lei n'10.520/02, relativas à utilização do Sistema de

Registro de Preços'

26.2. Caberâao fomecedor bcneficiiirio da Ata de Registro dc Preços, observadas as condições

nela estabelecidas. optar pela aceitação ou Irão do fomecimento. independente dos

quantitati'os registraáos em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas' 
i\
\\
U\

\

X - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

Xl - emitir pÍueceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompaúamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas

no Edital e aproposta de aplicação de sanções;

xll - assegurar-se do fiel curnprimento das condições estabelecidas na ata, no

instrumentoconvocatório e seus anexos;

XItl - asseguÍaÍ-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

XIV - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preçosl

XV - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;

XVI - a Íiscalização exercida pelo orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perÍêita execução dos

serviços.
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26.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o

' órgâo gerenciador e órgãos participantes.

26.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de oada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

26.5. Após a autorização do órgâo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

27. DAS PIINAt.IDAD[S

c) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fomecimento, recusar-se a entregaÍ o material objeto licitado, apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal- ficará

impedida de licitar e contrataÍ com a Administração' pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

sem prejuizo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

d) Pela inexecuçâo total or'r parcial do objeto da licitação, erros de execução,

mora no fomecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

It) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado no

fomecirnento/instalaçào, sobre o valor da contratação em atrÍ§o;

lll) multa compensatórialindçnizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimenro/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valot remanescente do

conrato;

lv) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia pelo descumprimento de qualquet

cláusula ou obrigaçào previJta neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores' sobre o

valor da .ont u:tução em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via

intemet. fa,r. correio ououtro), ate cessaÍ a inadimplêncial

v) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o

Município de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administração Publica

enquanto pórdurarem os motivos doterminantes da punição ou ate que seja promovida a

l..u^bitituçaã, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

V[) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a
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execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatriria a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital. sem prejuízoda aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VII[) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alínea anterior, ern quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a

conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata
rescisâo unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis:

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação. com fulcro no aí.. 24. XI, da Lei Federal no

8.666193, observada a ordem de classificação da licitação e Í§ mesmas condições oferecidas

pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora

contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular ptocesso administrativo, poderão

elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da ContratanÍe, por ocasião do

pagamento dos valores devidos, nos termos dos aÍs. 3ó8 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de

janeiro de 2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou. inexistindo

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda. sendo este insuficiente para

poisibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do
-Erírio 

a importânôia remanescente das multas aplicadas, no prazo miíximo de 10 (de4 dias,

contado da àata do recebimento,pela Contralada do comunicado formal da decisão dehnitiva

de aplicação da penalidade, sem prejuízodas demais sanções legais cabíveis'

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente' ou não' de

acordo com agravidade da infração:

xIII) o valor Máximo das multas nào poderá exceder. cumulativamente. a 10%(dez por

ceflto) dovalor da contrataçãol

XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo

de forcamaior ou caso Íbnuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prítzo

máximo de l0 (àez) dias.-ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSLILA são autônomas e a aplicação de uma não

e*"1ú u de outra e nem impede a sobreposição de oufas sanções previstas na Lei Federal no

8.666, de 2l dejunhode 1993. com suas alterações'

XVII As penalidades serão aplicadas, galantido sem!r9. o exercicio do direito de defesa"

"po, 
notin.uçao endereçada í Cont.ut"du, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

manifestação e posterioidecisão da Autoridade superior, nos termos da lei.

28. DA PI.JBLICACÀO
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28.1.A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcalizada na Imprensa
Oficial, na lorma prevista no Art. l5 § 2o da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

29. t}AS DISPOSICOIS GF]RAIS

29.1 . Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço

e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado

no pregão faráparte desta Ata de Registro de Preços.

30. p0 E(}Ro

30.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questõis oriundas da presente Ata de Registro de

Preços serácompetente o foro da comarca do Município de Riachuelo/sE, estado de

Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim havercm, entrc si, ajustado, foi lavrada a presente

ata de regis6o de preçós que, lida e achada conforme, e assinada em 2 (duas) vias, de

igual teoi e formá, pelos signatririos deste instrumento e pelas testemunhas abaixo

n-omeadas, tendo sidó arquivada um via na comissão permanente de Licitação deste

Municipio.

RiachuelolSE, XX de maio de 2022.

PT]ND O 1!ILINI CIPAI, Dti SAUDE
Órgão Gerencirdor

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMI.INHAS:
l. Nome:
CPF:

2. Nome:
CPF:
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C0NTRATO ir.-" xx/2022

coNTRATo DE pREsrAÇÃo nB sERvIÇos eun ENTRE sI cELEBRAM
FUNDo MUNrcrpAL DE sAUDE no nauntciplo DE RTAcHUELo/sE E
EMPRESÀ xxxxxxxxx, DECoRRENTT oo rnrcÃo rlornÔNIco N" 00r/20:

FUNDO MUNICIPAL »B S.lÚ»U DE RIACHUELo/SE, doravanre denominado CoNTRATANTE, Pes

dica de Direito Público Intemo, CNPJ no 1 1.575.681/0001-53, com sede na Av. Júlio Vieira de Andrade, no 42, Cen
chuelo/SE. neste ato representado por sua titular, a SecreÉria Municipal de Saúde, a Sra. XXXXX, e a empl
XXXXX, sediada na XXXXXX, no XXX. XXX, Baino: XXXX. KXXXXX/SE. CEP: 49.400-000, inscrita no CNP
XXX. aqui representada por sua XXXX, o Sra. XXXXXX, CPF: XXXXXX, X»L\X, SBCC: XXX. doravt

ominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condiçõt

uir:

It MEIIIA: TO Art. In o i n" 8.666/9

)resente Contrato tem por objeto a )LXXXXX§L de acordo com a proposta da Contratada e da Lei no 8.666,

:pendentemente de suas transcdções.

Áusula sEGUN DA: IIO PRECO E DAS CONDICÔES Df, PAGAMENTO (Art. 55. Inciso III. da Lei

íól93)

/alor Global do Contrato é de R$ xxxxxx (xxxxxx) que será pago de acordo com B prestação do serviço

50000l

Contratação de empresa para
prestação de serviços de leitura

de exames

citopatológicos(Papanicolau)para
atender o público feminino na
fase da pré-adolescência até a

fase adulta(sessenta e cinco anos)
do l\{un io de Riachuelo/Se

O pagamento será efetuado após liquidaçâo da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo liciu

cedorlno prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura. devidamente certificada 1

rr responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços;
para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança- prova

rlaridade p*u .o, a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instiruto Nacional do Seguro Social - INS

üteoFGTS -CRF;
Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira,

ude de penalidade ou inadimplência contratual;
) Não haver{ sob hipótese alguma" pagamento antecipado;

Os preços serão fixos e inãajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado. o valor poderá vir a ser reajustr

liante acordo entre as panes. cám base na variação do INPC. e desde que compativel com o preço de mercado. na for

A,rt. 65. §8'da Lei n'8.666/93:

Quantidadc de
ExamesProcedimento

Valor Unitário Yalor TotalItem
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No caso de atraso de pagamento, será utilizado. para atualização do valor mencionado no "coput" desta Cláusul
ice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
Nestes preços estâo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste Contr
usive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciiirios, administração, tributos, emolumentc
tribuições de qualquer natureza;
O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
)ectivas exigências, a teor do que dispõe o Art. 7' §2o, Inciso III, da Lei n' 4.320/1964, Art. 5o e 7o, §2o, Inciso III
n" 8.666/93.

.Áusut-.1, TERCEIRA: DA vrGÊNCrA (Art. 55. lnciso lV. da Lei nô 8.666/93)

fresente Contrato terá vigência a p,artir da data da assinatura até 31 de Dezembro de 2022 podendo ser renovadc

rdo com o interesse das partes contratantes.

Áusula oUARTA: DorÂCÃO ORCAMENTÁRIA (Art. 55. Inci V. da Lei n'8.666/93)

despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do F'undo Municipal de Saúde do Munict

üachuelo/SE conlorme classifi cação orçamenttiria:

\fxx\

Áusur-l ou lr* 'fA: DO DIREITO EI SPONSABILID.4.DE DAS PARTES íArt. 55. lnciso VII e XIII. da

t.666/93)

lontratad4 durante a vigência deste Conrato, compÍomete-se a:

o Pagamento dos salários, encÍrgos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais despesas exigi

pam a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

r A Contratada deverá executaÍ os serviços descritos no presente Contrato e outros que. porventrra, veúam a

fazer necessário durante o decorrer do periodo;

o A Contratada deverá. se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços. o responsável 1

empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos'causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dol<

exeôução do Contráto não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento I

Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer ouÚos Termos de Autorização que se faq

necessiírios à execução do Contrato.

r Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado'

o Não transferir a oufiem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contfatante, sem prévia e expressa anuêr

desta.

o Não realizar associação com outrem, cessão ou hansferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão

incorporação, sem prévia a expressa anuência do ContÍatante'

. Mantlr, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

lontratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados'

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias

presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8'666/93:

. besignar um representante para acompaúar e fiscalizar a

registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes

execuÇão do pÍesente Contrato. que deverá anotar

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO N" 02/2022
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Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando
casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Áusula, SEXTAT DAs PENALIDAt) ES E MULTAS (Art, 55. Inciso VII da Lei no8 666/93)

) atraso injustificado na execução do ContraIo, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o cas,

ltratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no Art. 87 da Lei no 8.666193, garantida a prt

lsa:
,dvertência;
Multa de 0,5o/o (zerc vírgula cinco por cento) por dia, até o mriximo de l0% (dez por cento) sobre o valor do Contr

decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

Suspensão temporária de participar em ticitação e impedimento de contrataÍ com a Administração do Contratante, 1

zo de até 2 (dois) anos;

)eclaração de inidoneidade para licitar ou contatar com a Administração Pública.

Áusula snrIMA: DA RESclsÃo (Art.55. Inciso VIII . da Lei no 8.666/93)

apendentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão

rtrato as situações previstas llos Artigos 77 e 78, na forma do AÍigo 79, da Lei n" 8.666/93.

O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do Contratante. sem

;a à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

No caso de rescisaó do Contrato, o Coniratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada' por escrito,

rimo com 30 (trinta) dias de antecedência'

Na oconência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, neúum ônus recairá sobre o Contratante em virn:de dr

isão. ressalvado o disposto no §2. do Artigo 79 da Lei n' 8.666193 e alterações.

TRATANTE NO CASO DE RESCIS Ão ta,rt. ss.Inc iso IX.Áusuu o ITAVA: DOS DIREITOS DO CON

no 8.666/e-1)

hipótese de rescisão administrativa do presente Conüâto, a- Contratada recoúece, de logo, o direito da Contratant(

tá no q,re couberem' as medidas prcvistas no Artigo 80 da Lei n" 8'666/93'

Áus LA NONA: DA I,EGIS Ão nplt AVE,L EXE,C Ão CO TO OSC S OMI

t. 55 . Inciso XII.daLeino 8.666/93)

Ios termos do contrato de Dispensa que, simultaneamente não contrariem o interesse público;

\as demais determinações da Lei n' 8.666193:'

Nos preceitos do Direito Público:

i"prã"rãã"., Ãs princípios da Teoria Geral dos ContÍatos e nas disposições do Direito Privado'

,ásrafo Unico - Os casos olnrrroa e quaisquer ajustes que se fizerem necessáriOs' em deconência deste Contrato' st

rdãdos entre as partes' lavrando-se, na ocasião, Temro Aditivo'

AUS LA I)ECIMA: DA AI, ô S A 65 Lei

: instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Alt' 65 da Lei no 8'666/93' desde

3

idamente comProvados
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A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fize:
essários, até o limite legal previsto no Art. ó5, §l'da Lei n" 8.ó66193. calculado sobre o valor inicial atualizado
Íato.
Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultar

rcordo celebrados entre as partes. de acordo com o Art. 65, §2", II da Lei n" 8.666193.

Áusule DÉcrMA PRr MEIRA :DO FORO

partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimi
stões que porventura surgirem na execução do presente ContÍato, com renúncia expressa por qualquer outro.

)or estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

1ue produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE. xx de xx de 2(

FUNDO MTTNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO/SE

xxxxxxrxxxxxrr
trrxxrxxxxxx
Contratadu

Ére
, rlÊ( "'

T{

xxxxxxx
Contr$tante


